
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de novembro de 2023.

OF/CM/Nº   94/2023  .  

Exmº Sr.

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito,

Em cumprimento ao que dispõem os parágrafos 5º e 6º, do artigo 51,
da  LOM, solicitamos  número de lei, a fim de promulgarmos os Autógrafos de
Leis Nºs:

 Autógrafo de  Lei  nº  42/2023,  que  “Institui  no  Município  de
Cachoeiro de Itapemirim/ES, o Projeto “Vereador nas Escolas”, de autoria do
Edil Sandro Dellabella Ferreira (Sandro irmão);

 Autógrafo de Lei nº 96/2023, que “Fica denominada como Rua Valdir
Vieira, a rua Projetada 14 na Av. Mauro Miranda Madureira, tendo seu término
na Rua Projetada 12, no Loteamento Áurea Bispo Depes - bairro Coramara. ”, de
autoria do Edil Marcelo Fávero de Oliveira (Marcelinho Fávero);

 Autógrafo  de  Lei  nº  97/2023,  que  “Fica  denominada  como  Rua
Joaquim de Oliveira, a rua Projetada 12 que inicia se na Rua Projetada 14, na
Av. Mauro Miranda Madureira, tendo seu término sem saída, no Loteamento Áurea
Bispo Depes - bairro Coramara.   ”,  de autoria do Edil  Marcelo Fávero de
Oliveira (Marcelinho Fávero.

 

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO

Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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